
Rio de Janeiro, 02 de junho de 2014  
 

 
 
 
 
Aos presidentes das filiadas  
 

 
 
 
 
Caro colega,  
 

 
 
O próximo Dia do Pediatra, 27 de julho, será dedicado à mobilização pela implantação do  

Atendimento Ambulatorial em Puericultura, conforme decidimos juntos, no Fórum de  

Defesa Profissional, em maio, em São Paulo. É essencial que isso seja divulgado por todas 

as Sociedades, que também precisam definir cada uma, sua estratégia de luta.  
 

 
 
O pagamento do Atendimento Ambulatorial em Puericultura (Porte 3B da CBHPM) é  

cobertura mínima obrigatória na assistência em pediatria realizada na Saúde Suplementar.  

As diretrizes Clínicas estão no Rol da Agência Nacional de Saúde Suplementar (ANS) e o  

calendário da assistência, que vai da primeira semana do bebê aos 19 anos, é inegociável.  

Cresce, gradativamente, o número de operadoras que assumem sua responsabilidade,  

assim como os valores das que já praticam a remuneração.  
 

 
 
Aproveitamos para lembrar o acordo assinado pelos dirigentes da SBP e da União  

Nacional das Instituições de Autogestão em Saúde (UNIDAS), em 10 de fevereiro de 2010,  

na sede da ANS, no Rio de Janeiro e que deve ser o referencial para as negociações e  

contratos firmados com as empresas que integram o grupo. Entre os 12 itens, merecem  

destaque: Pagamento de consulta de retorno, Pagamento pela realização do Teste do  

Olhinho, Procedimento de Puericultura e Reajuste anual dos valores contratados.  

http://www.sbp.com.br/pdfs/CalendarioPuericultura_Jan2014.pdf


Em relação à puericultura, o que foi acordado deve ser exigido nas negociações:  

 
"8. Procedimento de puericultura -  
 

 

A UNIDAS concorda com a exposição feita pela SBP a propósito da relevância de tal 

procedimento, profundamente identificado com a natureza da assistência pediátrica.  

Definiu-se favoravelmente pela sua implantação, tendo em vista a inquestionável 

importância da proposta, bem como da justificativa de assegurar-lhe remuneração 

diferenciada, posto que o procedimento de puericultura inclui ações fundamentais para o 

acompanhamento do desenvolvimento da criança, como o teste de Denver, por exemplo. A 

UNIDAS aprova sua adoção como medida de grande alcance para as partes envolvidas,  

especialmente para as crianças e adolescentes".  
 

 
 
O texto, na íntegra, deve ser do conhecimento de todos os pediatras e continua disponível  

no  portal da SBP (ver Defesa Profissional - o link é: 

http://www.sbp.com.br/arquivo/sbp-e-unidas-assinam-

acordo-historico/  
 

 
 
Retorno indevido e Reflexo Vermelho  

É importante sempre lembrarmos os colegas também que nenhuma empresa pode  

estipular prazo de validade de consulta. Portanto, não existe o que já foi chamado  

indevidamente de retorno, não pode haver glosa e, se isso ocorrer, a denúncia deve ser  

feita à ANS. Para tal, os pediatras do seu estado devem ser orientados, de maneira que  

enviem as provas da glosa à Sociedade estadual, para que essa possa se encarregar de  

formular a denúncia ao Núcleo Regional da ANS.  
 

 
 
Sobre o Teste do Reflexo Vermelho, também presente no Rol da ANS desde junho de  

2010, tem remuneração obrigatória por parte das operadoras e deve ser realizado antes da  

alta da maternidade. O pediatra que não se sinta capacitado para realizá-lo deve comunicar à 

Sociedade do seu estado, para participar de treinamento.  

http://www.sbp.com.br/arquivo/sbp-e-unidas-assinam-acordo-historico/
http://www.sbp.com.br/arquivo/sbp-e-unidas-assinam-acordo-historico/


Em anexo, breve relatório do nosso Fórum, que esperamos possa também contribuir para  

nosso trabalho e calendário da assistência.  
 

 
 
Desde já agradecemos.  
 

 
 
 
 
Eduardo da Silva Vaz, presidente da SBP  
 
 
 
 
 
 
 
 
Milton Macedo, diretor de Defesa Profissional da SBP  



 


